
AGENDA DA SESSÃO 
(exclusivamente para pesquisa) 

Apensa à ACTA n° 76/11
(05.12.1980)

Ordem do Dia
Pedido solicitado pelo Senhor Presidente da República à Comissão Nacional de 
Eleições acerca da data da eleição presidencial, lace à tragédia ocorrida com a morte do 
Senhor Primeiro Ministro
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Teve lugar aos cinco dias do mes de Dezembro de 1980, 
uma sessão extraordinária da Comissão Nacional de Eleições na sala de reu
niões sita na Rua Augusta n-.27-l°.Dts. em Lisboa, presidida pelo sr. Juiz 
Conselheiro, Dr. João e Melo Franco.

presentes todos os membros, a sessão iniciou-se pelas 
14*00 horas e foi secretariada pela sra. Dra. Maria de Fátima Abrantes Men
des.

ORDEM DO DIA

pedido solicitado pelo Sr. presidente da República à Co
missão Nacional de Eleições acerca da data da eleição presidencial, face à 
tragédia ocorrida com a morte do sr. primeiio Ministro.

Aberta a sessão, o sr. presidenta ouviu os membros pre
sentes acerca Ao assunto constante da ordem do dia.

0 sr. Dr. Qlindo de Figueiredo disse que se devia manter 
a data de 7 de Dezembro para realização da eleição do presidente da Repúbli- 
oa.

Os Srs. Drs. João Franco, pereira Neto e Saul Nunes tam
bém concordaram com a posição expressa pelo sr. Dr. Olindo de Figueiredo, 
pois não havia qualquer fundamento legal para proceder a um adiamento.

Também o sr. Dr. puis de sá expressou que não estava re
gulado na Lei Eleitoral a situação concernente à morte do primeiro-Ministro. 
De fqoto como só poderia haver lugar a adiamento, segundo a lei, em caso de 
morte de candidato, e/ou de alteração da ordem pública^considerava ser de 
manter a data de 7 de Dezembro.

0 Sr. Dr. sulcadas também manifestou a opinião de que não
havia fundamento legal para o adiamento da eleição presidanóial.

referiu
0 Sr. Dr. Mateus Roque/que nem na letra da Constituição 

da República nem na letra da lei ordinária se encontrava solução para o a- 
dlamento pelo motivo atrás mencionado.

Assim sendo achava também que se devia manter a data pre-
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vista pata a realização da eleição presidenolal.
0 St. Dt. landerset exprimiu a sua opinião no mesmo 

sentido dos testantes membros.
Após o parecer unânime da Comissão Nacional de Elei- 

çSes foi elaborado um comunicado, logo transmitido & presidência da Repúbli
ca.

Seguidamente a CNE face a um problema exposto pelo 
Sr. prof. Pereira Neta, decidiu comunicar & RTp que não via qualquer incon
veniente na alteração dos programas oonstanteB dos tempos de antena das di
versas candidaturas, face ã situação criada com o falecimento do st. Primei
ro-Ministro.

E nada maia havendo a tratar foi encerrada a sessão
pelaa 15,30 horas.

para constar se lavrou a presente acta


